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Carnaval – Celebrando com Segurança

Com a chegada do Carnaval, é hora de se 
divertir, mas também de estar atento aos cuidados 
necessários para prevenir a dengue e outras com-
plicações.

Proteja-se contra a dengue: Mantenha-se vigi-
lante e elimine possíveis focos de reprodução do 
mosquito Aedes aegypti. Esvazie, limpe e cubra reci-
pientes que possam acumular água.

Siga as orientações do Ministério da Saúde: 
https://www.gov.br/saude/pt-br/campanhas-da-sau-
de/2023/combate-ao-mosquito

Combatendo fake news: Fique atento às infor-
mações duvidosas que circulam nas redes sociais 
sobre a dengue, as vacinas e os repelentes. Um 
exemplo é a alegação de que a ivermectina é eficaz 
contra a dengue. Isso é #FAKE. O Ministério da Saú-
de não reconhece tal protocolo e alerta para buscar 
tratamento adequado em caso de sintomas.

Busque orientações em fontes oficiais para obter 
informações precisas e atualizadas.

No combate à dengue, é preciso evitar a repro-
dução de mosquitos, eliminando criadouros. A vaci-
nação contra a dengue é mais uma estratégia de 
prevenção.

Use repelentes regularizados: Use apenas os 
repelentes registrados na Anvisa. Evite repelen-
tes caseiros ou de procedência desconhecida, pois 
podem não oferecer proteção adequada.

Repelentes (cosméticos) são de uso tópico e 

devem ser aplicados nas áreas expostas da pele. Se 
estiver usando protetor solar, aplique o repelente por 
cima.

Consulte a lista de cosméticos repelentes regu-
larizados: https://consultas.anvisa.gov.br/#/cosmeti-
cos/registrados/q/?nomeProduto=repelente

Consulte a lista de produtos saneantes regulari-
zados: https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/
produtos/q/?nomeProduto=repelente

Precauções com fantasias: Ao preparar fan-
tasias, tenha cuidado com o uso de pomadas para 
modelar e trançar cabelo irregulares. Para isso, veri-
fique se o produto está na lista de pomadas autori-
zadas.

Esses produtos podem escorrer pelo rosto e 
causar irritações, queimações ou, em casos extre-
mos, lesões oculares. Adquira e use apenas produtos 
regularizados pela Anvisa e aplique-os com mode-
ração além de evitar o contato direto com os olhos.

Consulte a lista de produtos cosméticos regulari-
zados pela Anvisa: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/
assuntos/cosmeticos/pomadas/pomadas-autoriza-
das

Pronto para a folia: Mantenha-se hidratado, use 
roupas leves e proteja-se do sol. Em caso de sinto-
mas suspeitos de dengue, como febre alta e dores 
no corpo, procure imediatamente um serviço de saú-
de para avaliação e tratamento adequados.

Vamos nos divertir com responsabilidade e cui-
dar da nossa saúde !

https://www.gov.br/saude/pt-br/campanhas-da-saude/2023/combate-ao-mosquito
https://www.gov.br/saude/pt-br/campanhas-da-saude/2023/combate-ao-mosquito
https://consultas.anvisa.gov.br/#/cosmeticos/registrados/q/?nomeProduto=repelente
https://consultas.anvisa.gov.br/#/cosmeticos/registrados/q/?nomeProduto=repelente
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/q/?nomeProduto=repelente 
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saneantes/produtos/q/?nomeProduto=repelente 
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/cosmeticos/pomadas/pomadas-autorizadas
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/cosmeticos/pomadas/pomadas-autorizadas
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/cosmeticos/pomadas/pomadas-autorizadas
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Emergências em saúde: Ações para prevenção das arboviroses

Ações contra a dengue

O Coordenador da Coordenação Estratégica de 
Ações em Vigilância Sanitária (Ceavs) representa a 
Anvisa no COE-Dengue e outras arboviroses, insti-
tuído pelo Ministério da Saúde por meio da Porta-
ria GM/MS Nº 3.140, de 2 de fevereiro de 2024. O 
COE articula-se para oferecer resposta coordenada 
e eficiente às situações epidemiológicas relaciona-
das a essas doenças em todo o país. A composição 
por representantes de diversos órgãos possibilita 
uma abordagem multidisciplinar e abrangente para 
enfrentar as emergências de saúde pública.

Adicionalmente, em 5 de fevereiro, foi consti-
tuído, no âmbito da Anvisa, Grupo de trabalho para 
monitorar e conduzir as ações referentes à situação 
de emergência na saúde para enfrentar a dengue. 
O Coordenador da Ceavs faz a articulação entre o 
COE-Dengue e o GT, do qual participam represen-
tantes das Diretorias. Informações adicionais estão 
disponíveis em https://www.gov.br/anvisa/pt-br/
assuntos/campanhas/dengue e https://www.gov.br/
saude/pt-br/composicao/svsa/coes/arboviroses

Segurança e eficácia de vacinas contra arbovi-
roses

Foi instituído por meio da Portaria nº 158, de 8 
de fevereiro de 2024, o Grupo de Trabalho para dis-
cussão de aspectos referentes à avaliação de eficá-
cia e segurança no desenvolvimento de vacinas des-
tinadas à proteção contra chikungunya, dengue e 
doença pelo zika vírus no âmbito da Câmara Técnica 
de Registro de Medicamentos (CATEME), de acordo 
com as diretrizes estabelecidas na Portaria nº 693, 

de 20 de novembro de 2020, que regulamenta a for-
mação de grupos de trabalho nas Câmaras Técnicas 
da Anvisa.

O GT-arboviroses tem como objetivo apre-
sentar recomendações e emissão de pareceres Ad 
Hoc quanto ao desenvolvimento não clínico e clíni-
co de vacinas contra chikungunya, dengue e doença 
pelo zika vírus. A Segunda Diretoria estabeleceu um 
mecanismo que pode facilitar a avaliação e reduzir o 
tempo de aprovação desse tipo de vacina.

Orientações às vigilâncias sanitárias sobre o 
monitoramento de Eventos Supostamente Atribuí-
veis à Vacinação ou Imunização (ESAVI) pelas clíni-
cas privadas de vacinação – Vacina contra a dengue

A Anvisa reforça a importância de se confirmar 
se os serviços de saúde têm realizado as notifica-
ções de ESAVI no sistema VigiMed durante as inspe-
ções realizadas nas clínicas de vacinação,. Em caso 
de dúvidas, entrar em contato com a Anvisa pelo 
e-mail vigimed@anvisa.gov.br.

Para mais informações e materiais de treinamen-
to, basta acessar o Portal da Anvisa (https://www.
gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/fiscalizacao-emonito-
ramento/notificacoes/vigimed/).

Leia a Nota Técnica nº 49/2023/SEI/GFARM/
GGMON/DIRE5/ANVIS

Informações adicionais estão disponíveis em 
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/ assuntos/campa-
nhas/dengue e https://www.gov.br/ saude/pt-br/
composicao/svsa/coes/arboviroses

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/campanhas/dengue
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/campanhas/dengue
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/coes/arboviroses
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/coes/arboviroses
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/fiscalizacao-emonitoramento/notificacoes/vigimed/
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/fiscalizacao-emonitoramento/notificacoes/vigimed/
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/fiscalizacao-emonitoramento/notificacoes/vigimed/
https://sbim.org.br/images/files/notas-tecnicas/nt-49-sei-gfarm-ggmon-dire5-anvisa-qdenga.pdf
https://sbim.org.br/images/files/notas-tecnicas/nt-49-sei-gfarm-ggmon-dire5-anvisa-qdenga.pdf
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/ assuntos/campanhas/dengue
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/ assuntos/campanhas/dengue
https://www.gov.br/ saude/pt-br/composicao/svsa/coes/arboviroses
https://www.gov.br/ saude/pt-br/composicao/svsa/coes/arboviroses
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Conjunto Mínimo de Dados em Vigilância Sanitária (CMD-VISA): 
projeto de implantação do CMD-VISA no âmbito do SNVS

Fortalecimento da integração do SNVS por meio da gestão integrada da informação para apoiar a toma-
da de decisão.

A manutenção de um sistema de informação em vigilância sanitária deve ser realizada em cooperação 
com estados, Distrito Federal e municípios. Assim, a Anvisa vem envidando esforços na implementação de 
um modelo de dados, que possibilite gerar informações estratégicas importantes para todos os entes do 
SNVS, a fim de viabilizar a tomada de decisão baseada em dados, além de subsidiar o planejamento, a orga-
nização de processos de trabalho, o gerenciamento do risco e a gestão das ações de vigilância sanitária.

O modelo de dados a ser adotado no âmbito do SNVS foi intitulado Conjunto Mínimo de Dados da Vigi-
lância Sanitária (CMD-VISA), baseia-se em 13 questões gerenciais, que constituem os dados essenciais, bem 
como seus atributos, que possibilitam gerar informações úteis que permitam a gestão integrada da saúde, o 
planejamento e a tomada de decisão baseada em evidências.

Catálogo das questões gerenciais:

Implantação do CMD-VISA (2024-2025):

• Ampliação dos participantes do projeto de implantação;

• Realização de reuniões remotas e presenciais com os participantes que aderirem ao projeto;

• Alimentação do CMD-VISA e divulgação das informações através de painéis de BI e de permissão de 
acesso ao banco de dados;

• Apresentação dos resultados nos fóruns tripartite e

• Proposta de normatização da governança e das ações estratégicas para a gestão da informação em 
vigilância sanitária no âmbito do SNVS, conforme a Política Nacional de Informação e Informática em Saúde.
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Agencia regulatória da Anvisa: participe da Tomada Pública de Subsídios (TPS) 
referente à análise de impacto regulatório para revisão das diretrizes para 
organização, coordenação e atuação do SNVS

Prorrogado o prazo do edital de chamamento público para Tomada Pública de Subsídios (TPS) nº 8/2024 
para levantamento de contribuições ao Relatório preliminar de AIR para revisão da RDC nº 560/2021. As con-
tribuições poderão ser enviadas até 7 de março de 2024.

A Anvisa está coletando dados e informações da sociedade sobre as diretrizes para organização do Sis-
tema Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS). Por isso, a Agência publicou uma Tomada Pública de Subsídios 
(TPS) para que os interessados enviem sugestões à proposta de revisão da RDC nº 560/2021.

As informações coletadas serão utilizadas para validar dados e conclusões do Relatório Preliminar de 
Análise de Impacto Regulatório sobre o tema. O relatório final subsidiará a decisão da Agência.

A consulta é aberta a toda sociedade. Podem participar cidadãos, profissionais de saúde, empreendedo-
res, setor regulado, organizações não governamentais, conselhos de classe, instituições de ensino e pesqui-
sa, órgãos de governo, entre outros.

Os interessados em participar da TPS nº 8/2024 podem enviar suas contribuições até 7 de março de 
2024. Mais informações sobre o assunto e o link para o formulário eletrônico para envio das contribuições 
estão disponíveis nesta página.

Saiba mais

Em dezembro de 2023, a Anvisa concluiu o Relatório Preliminar de Análise de Impacto Regulatório sobre 
a revisão da norma. Além das diretrizes para o SNVS, a proposta abrange a descentralização das ações de 
inspeção e fiscalização sanitárias exercidas pela União, estados, Distrito Federal e municípios.

A revisão da RDC nº 560/2021 foi proposta para solucionar os seguintes problemas regulatórios:

• Necessidade de superar a sobreposição de competências entre os entes federados e

• Aperfeiçoamento da delegação de competências dos entes, harmonizando as diretrizes para descen-
tralização das ações de vigilância sanitária.

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/participacao-social/tomada-publica-de-subsidios/tomada-publica-de-subsidios-no-8-de-08-01-2024
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/participacao-social/tomada-publica-de-subsidios/tomada-publica-de-subsidios-no-8-de-08-01-2024
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/participacao-social/tomada-publica-de-subsidios/arquivos/tomada-publica-de-subsidios-no-8-de-08-01-2024/relatorio-preliminar-de-air-rdc-560-2021-versao-01-12-2023-revisada
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/participacao-social/tomada-publica-de-subsidios/arquivos/tomada-publica-de-subsidios-no-8-de-08-01-2024/relatorio-preliminar-de-air-rdc-560-2021-versao-01-12-2023-revisada
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/participacao-social/tomada-publica-de-subsidios/tomada-publica-de-subsidios-no-8-de-08-01-2024
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/participacao-social/tomada-publica-de-subsidios/arquivos/tomada-publica-de-subsidios-no-8-de-08-01-2024/relatorio-preliminar-de-air-rdc-560-2021-versao-01-12-2023-revisada
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/regulamentacao/participacao-social/tomada-publica-de-subsidios/arquivos/tomada-publica-de-subsidios-no-8-de-08-01-2024/relatorio-preliminar-de-air-rdc-560-2021-versao-01-12-2023-revisada
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Divulguem e participem da pesquisa! Preencham 
o formulário eletrônico disponibilizado nos canais de 
comunicação com SNVS.

A Assessoria do Sistema Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (ASNVS) está promovendo inciativas e 
ações para modernização e ampliação da efetividade 
da gestão e da atuação dos entes do Sistema Nacio-
nal de Vigilância Sanitária (SNVS), tais como:

1- Melhoria do planejamento, da gestão e da prio-
rização da atuação das ações de vigilância sanitária;

2- Desenvolvimento do Plano Diretor de Educa-
ção Permanente do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária;

3- Gestão integrada da informação.

Dessa forma, a ASNVS, na 12ª reunião do GT-VI-
SA de 2023, propôs a realização de pesquisa qualita-
tiva acerca da necessidade da força de trabalho que 
atua no SNVS, com os seguintes objetivos:

•Identificar a composição do quadro de pessoas 
dos órgãos de vigilância sanitária;

•Identificar as necessidades de qualificação e de 
capacitação para o desenvolvimento e o aperfeiçoa-
mento da capacidade de atuação.

Assim, pretender-se alcançar como resultados o 
planejamento e o desenvolvimento de ações de qua-
lificação e aperfeiçoamento dos profissionais e ges-
tores do SNVS, com desenvolvimento de ações de 
capacitação em diversos temas de interesse desses 
profissionais.

Para participar, solicitamos que os gestores pre-
encham o formulário eletrônico. https://forms.office.
com/r/QVsXJW7ddP

Pesquisa e levantamento da força de 
trabalho do sistema nacional de vigi-
lância sanitária.

https://forms.office.com/r/QVsXJW7ddP
https://forms.office.com/r/QVsXJW7ddP
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A Coordenação Estratégica de Ações em Vigilân-
cia Sanitária solicita o apoio das vigilâncias sanitárias 
locais para divulgação do Projeto de ações educativas 
em vigilância sanitária.

Todas as escolas da rede pública que atendem as 
etapas da educação básica: educação infantil, ensi-
no fundamental e ensino médio podem participar. As 
escolas podem realizar a pré-adesão pelo formulário.

Para implementação do Projeto, a Anvisa dispo-
nibiliza materiais paradidáticos específicos para cada 
etapa de ensino; oferece treinamento (EaD) para os 
educadores das escolas participantes e acompanha, 
por meio de relatórios eletrônicos, a execução das ati-
vidades.

Caso o município em que atua, tenha participado 
ou ainda execute alguma ação do Educanvisa e tem 
interesse em participar do AnvisaEduca ou, se não 
tiver participado do projeto anterior, e tenha interes-
se em implementar o AnvisaEduca, entre em contato 
com a Ceavs pelo formulário.

Email da CEAVS: ceavs@anvisa.gov.br

Participe do AnvisaEduca!

https://forms.office.com/pages/responsepage.aspx?id=P_J6tvPDNU2Ax7cIX17dgdM4c6wNyjVEs7riaJdKqxBUMkhQMUM2NDlHWE1FS1NGSjcwWDJLNDZSUS4u
https://forms.office.com/r/kWMJY660zx
mailto:ceavs@anvisa.gov.br
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Interlocução e comunicação com SNVS

Canais de Comunicação com SNVS.

A Anvisa possui diferentes mídias e canais de comunicação para participação dos entes do SNVS, den-
tre as quais as equipes do Teams.

Com vista a promover mais engajamento na plataforma Microsoft Teams, a ASNVS está divulgando o 
manual do usuário atualizado, para que os profissionais do SNVS possam baixar o aplicativo em seus com-
putadores e dispositivos móveis e a fim de acessar os conteúdos disponibilizados nos respectivos grupos e 
equipes. link.

Os canais de comunicação do SNVS têm como objetivo a melhoria da comunicação e da articulação 
com entes do SNVS, promovendo a troca de experiências e a gestão do conhecimento.

Dúvidas sobre o uso do Teams, acessem o guia de 
uso da plataforma: link

Participem da nossa pesquisa de satisfação: link

Participem e se inscrevam nos canais de comuni-
cação: link

https://drive.google.com/file/d/164la-cJgU8AgybvUbgObD4KBvD0M5_RB/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1X8PN4antlyOiJ0sYDUCmGAuUCY1NX4kX/view?usp=sharing
https://forms.office.com/r/fvVCs33AtF
https://forms.office.com/r/yd1NrTRmBX



Contatos
(61) 3462-4120/6921
asnvs@anvisa.gov.br


